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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 127/2017-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  

 
CONSIDERANDO a Comissão Constituída pelo Ato da 

Presidência Nº 049/2017-GP/DG; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 02 de maio de 2017, a senhora Adriana 
Costa Pedrosa, da função de membro da Comissão constituída pelo 
Ato da Presidência n. 049/2017-GP/DG. 
 

II - INTEGRAR ao Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal 
de Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 049/2017-GP/DG, os 
servidores conforme abaixo relacionados, a contar de 02 de maio de 
2017. 

 
NOME SETOR FUNÇÃO 

Aquila Alves Sicsú Diretoria de Comunicação Membro 
Almino Flávio Aleixo Diretoria de Recursos 

Humanos 
Membro 

Raimundo Nonato Marreiros 
de Oliveira Diretoria de Comunicação Membro 

Rubenilson Rodrigues 
Massulo Controladoria Interna Membro 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 17 de maio  de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 128/2017-GP/DG 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.050/2017-GP/DG que 
constituiu Comissão com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 02 de maio de 2017, a senhora Carla 
Adriane Oliveira Nascimento, da função de membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 050/2017-GP/DG. 
 

II - INTEGRAR, a contar de 02 de maio de 2017, os servidores 
conforme abaixo relacionados, na função de membro, na Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 050/2017-GP/DG.  

NOME FUNÇÃO 

Paulo Sérgio Borges Emiliano Membro  

Sebastião Correa da Silva Membro 

Djalson Bruno Leão de Oliveira Membro 

Aurélia Cesar Lourenço Lyra Membro 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 17 de maio  de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 129/2017-GP/DG 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  

 
CONSIDERANDO a Comissão Constituída pelo Ato da 

Presidência Nº 053/2017-GP/DG; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 02 de maio de 2017, a senhora Maria 
Santana de Souza Carril, da função de membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 053/2017-GP/DG. 
 

II - INTEGRAR, a contar de 02 de maio de 2017, o senhor 
Matheus Enzio Santana Magalhães, na função de membro, na 
Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 053/2017-GP/DG.  
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 17 de maio de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 131/2017-GP/DG 
 
        MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 
        I - EXONERAR, a contar de 19 de maio de 2017, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora SILVANA MIRANDA CORREA, do Cargo Comissionado de 
Gerente do Departamento de Recursos Humanos, CCL-3. 
 
       II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 19 de maio de 2017. 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 132/2017-GP/DG 

 
        MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 
        CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012, 335/2013 e Lei n.  
438/2016 de 23/12/2016; 
 

R E S O L V E, 
 
        I - NOMEAR, a contar de 22 de maio de 2017, nos termos do Art. 
9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro de 
1971, o senhor SIRLAM GOMES COHEN, no Cargo Comissionado de 
Gerente do Departamento de Recursos Humanos, CCL-3. 
 
       II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 19 de maio de 2017. 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 133/2017-GP/DG 
 
        MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  

 
        CONSIDERANDO, que os Atos de admissões e editais de 
processos seletivos e concursos públicos deverão ser informados 
por meio do sistema e-Contas, que lançou nova versão em abril, na 
qual absorve o então Sistema de Atos de Pessoal (SAP), que foi 
extinto; 

 
R ES OL V E:  

 
        I - ALTERAR, retroativo a abril do corrente ano, a denominação 
de Sistema de Atos de Pessoa – SAP para Sistema e-Contas, da 
Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 048/2017-GP/DG 
com a finalidade de cadastrar as informações referentes aos atos de 
pessoal da Câmara Municipal de Manaus, com o objetivo de 
organizar, de forma eficaz, toda a documentação que será utilizada 
na prestação de contas para fiscalização externa. 
 
       II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
       Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se 

Manaus, 19 de maio de 2017. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES 

Diretora Geral 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 134/2017-GP/DG 

 
        MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 
        CONSIDERANDO o §19 do Art. 40 da Constituição da República 
de 1988; 

        CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.000985; 

R E S O L V E 
 
        I - CONCEDER, Abono de Permanência a servidora ALDENIZA 
MARTINS DE REZENDE, a contar da data do Processo supracitado, 
com base no §19 do Art. 40 da Constituição da República de 1988. 
 
       II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 19 de maio de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 135/2017-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.048/2017-GP/DG que 
constituiu Comissão com a finalidade de cadastrar as informações 
referentes aos atos de pessoal da Câmara Municipal de Manaus  
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 19 de maio de 2017, a senhora Silvana 
Miranda Correa, da função de membro da Comissão constituída pelo 
Ato da Presidência n. 048/2017-GP/DG. 
 

II - INTEGRAR, a contar de 22 de maio de 2017, o senhor Sirlam 
Gomes Cohen na função de membro da Comissão constituída pelo Ato 
da Presidência n. 048/2017-GP/DG.  
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 19 de maio de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 

 
PORTARIA Nº 056/2017 – GP/DG 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da 
Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

CONSIDERANDO o Processo nº  2017.10000.10718.0.000227;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 
22 de maio de 2017, ao servidor ORLANILDO DE OLIVEIRA 
MINEIRO, Técnico Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no 
disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de 
setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 17 de maio de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 

 

 

DESPACHO 
 
Processo n. 2017.10000.10718.0.001121 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / O2 Serviços de Limpeza 
e Conservação EIRELI-ME 
Assunto: Dispensa de Licitação  
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 
2017.10000.10718.0.001121; 
CONSIDERANDO a impossibilidade de conclusão do processo 
Licitatório n. 2016.10000.10718.0.001198, em tempo hábil, pois 
estamos aguardando a resposta da solicitação de adesão a Ata de 
Registro de Preços; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, 
de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 
I – DISPENSAR a Licitação para contratar a empresa O2 Serviços de 
Limpeza e Conservação EIRELI-ME, no valor global de R$ 126.358,33 
(cento e vinte e seis mil trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e três 
centavos), para efetuar serviço de conservação e limpeza neste Poder 
Legislativo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, posto que a suspensão de tal 
serviço implicaria em prejuízo à Administração Pública. 
 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 19 de maio de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94, o 
ato de Dispensa de Licitação. 
 

Manaus, 19 de maio de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Convenio n. 001/2017 
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.000803 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, a disponibilização 
do cartão de antecipação salarial PROVER/AVANCARD 
exclusivamente para os servidores efetivos da Câmara Municipal de 
Manaus/AM, no percentual de 20% estabelecido no Ato da Mesa 
Diretora n. 002/2017 
PRAZO: 12 (doze) meses.  
CONVENENTES: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
Câmara Municipal de Manaus e ALBÉRICO RODRIGUES DA SILVA 
pela Empresa Prover Promoção de Vendas LTDA - EPP 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 17 de maio de 2017. 
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EXTRATO  
 
ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica n. 002/2017. 
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.00803 
OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto o 
compartilhamento da cessão dos direitos de uso, para a gestão e 
automatização totalmente via WEB (internet), em tempo real, dos 
descontos facultativos em folha de pagamento e efetuar a gestão da 
margem consignável dos servidores, no momento da aquisição de 
empréstimos, compras no comércio, crédito imobiliário e cartões de 
crédito, junto a Instituições Financeiras, Administradores de Cartões, 
Estabelecimentos Comerciais e Sindicato, doravante denominado 
Nconsig, de propriedade da FENIXSOFT, para concessão de 
empréstimo, consignado em folha de pagamento dos servidores 
efetivos da CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, denominadas no 
presente como CONSIGNATÁRIAS e a FENIXSOFT, com anuência 
da CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, com vistas à modernização e 
controle das rotinas empregadas na sistemática de consignação em 
folha de pagamento objetivando o controle operacional e gerencial 
efetivo e automático das referidas operações de consignações em 
Folha de Pagamento 
PRAZO: 12 (doze) meses 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
Câmara Municipal de Manaus-CMM e o senhor  ALBÉRICO 
RODRIGUES DA SILVA pela empresa FENIXSOFT Gestão de 
Softwares e Consignados Ltda. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 17 de maio de 2017. 
 

 
 
 

  



 

 

 

 


